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INDICAÇÃO – PÁG. 1 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida 

 
 
 
 
Requerimento n° 021/2017 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO-SE QUE: 

 

 

� Apesar dos reconhecidos esforços por parte das polícias civil e militar, em 

Ilha Comprida são inúmeros e crescentes, os relatos de furtos e outros 

crimes praticados em todo o município, em sua maioria por menores; 

� É sabido que as polícias Civil e Militar, com seus efetivos reduzidos e 

outros entraves que colaboram para dificultar ainda mais os trabalhos de 

segurança, não conseguem suprir os reclamos das vítimas da 

criminalidade; 

� Além da sociedade, existem outras ferramentas que o Poder Público 

Municipal pode e é responsável por utiliza-las, para auxiliar todo o esforço 

das polícias civil e militar no combate à criminalidade; e 

� A população vem já há algum tempo, cobrando ações mais efetivas por 

parte das autoridades políticas do município para essa questão que 

preocupa a todos nós, medida que a situação cada vez mais escapa ao 

controle. 
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Diante do exposto, 

seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, senhor 

OLIVEIRA JUNIOR, para que preste

1. Vossa Excelência pretende implantar em nosso município, a 

“Atividade Delegada”, conforme est

aprovada por esta Casa em 5/setembro/2014 e sancionada 

pelo prefeito a época?

modo? Em caso negativo, por que?

2. Vossa Excelência pretende criar uma Guarda Municipal, que 

de acordo com o inciso I do artigo 7º 

13.022, de 8/agosto/2014, permitiria ao nosso município ter 

um efetivo de 40 guardas, patrulhando ruas, avenidas, 

pontos turísticos e auxilian

caso afirmativo, quando e de que modo? Em caso negativo, 

por que?

 

 

Plenário dos Emancipadores, 15 de fevereiro de 2017

MOZART ROBERTO SILVESTRE
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I

Diante do exposto, REQUEIRO, nas formalidades regimentais, para que 

o Exmo. Prefeito Municipal, senhor GERALDINO BARBOSA DE 

para que preste a esta Casa, as seguintes informações

Vossa Excelência pretende implantar em nosso município, a 

“Atividade Delegada”, conforme estabelece a Lei 1.170, 

aprovada por esta Casa em 5/setembro/2014 e sancionada 

pelo prefeito a época? Em caso afirmativo, quando e de que 

modo? Em caso negativo, por que? 

Vossa Excelência pretende criar uma Guarda Municipal, que 

de acordo com o inciso I do artigo 7º da Lei

13.022, de 8/agosto/2014, permitiria ao nosso município ter 

um efetivo de 40 guardas, patrulhando ruas, avenidas, 

pontos turísticos e auxiliando as polícias civil e militar?

caso afirmativo, quando e de que modo? Em caso negativo, 

por que? 

Plenário dos Emancipadores, 15 de fevereiro de 2017

 

 

 

 
MOZART ROBERTO SILVESTRE 

Vereador - REDE 
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INDICAÇÃO – PÁG. 2 

regimentais, para que 

GERALDINO BARBOSA DE 

sta Casa, as seguintes informações: 

Vossa Excelência pretende implantar em nosso município, a 

abelece a Lei 1.170, 

aprovada por esta Casa em 5/setembro/2014 e sancionada 

Em caso afirmativo, quando e de que 

Vossa Excelência pretende criar uma Guarda Municipal, que 

da Lei Federal nº 

13.022, de 8/agosto/2014, permitiria ao nosso município ter 

um efetivo de 40 guardas, patrulhando ruas, avenidas, 

do as polícias civil e militar? Em 

caso afirmativo, quando e de que modo? Em caso negativo, 

Plenário dos Emancipadores, 15 de fevereiro de 2017. 


